PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA:. Projeto de Lei nº 10-2012. Autoriza o Poder Executivo a transferir auxílio financeiro ao Lar Infantil Marília Barbosa, mediante convênio firmado entre as partes.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Osvaldo Cândido Neto






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para autorizar o Poder Executivo a transferir auxílio financeiro ao Lar Infantil Marília Barbosa, mediante convênio firmado entre as partes.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 23 de fevereiro de 2012.

Mário Aparecido dos Santos– Presidente.

      Osvaldo Cândido Neto– Relator.





Irineu Defende– Revisor

